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COURB – Coordenadoria de Obras Urbanas

Coordenador: David Machado Bastos

Contato: 3101-4421/3101-4422
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LEGISLAÇÃO:

-LEI COMPLEMENTAR Nº 119, DE 28/12/2012;

-IN Nº 01/2005(PARA CONVÊNIOS);

-IN Nº 03/2008(PARA TERMOS DE AJUSTES);

-LEI 15.342, DE 23/04/2013(PUBLICADO EM 29/04/2013): ABRANGE OS 
INSTRUMENTOS ASSINADOS ANTERIORES A VIGÊNCIA DA LEI:

-‘’Art. 6º ... Fica autorizado o repasse pelo concedente, inclusive após as
vigências dos convênios e aditivos, ou dos instrumentos congêneres, salvo
ausência de prestação de contas relativa aos recebimentos de recursos
anteriores ou irregularidade destas.’’

- Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;
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CÉLULA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE AJUSTES:

DEFINIÇÕES:
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CÉLULA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE AJUSTES:
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CÉLULA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE AJUSTES:



Secr etar ia das Cidades

Coordenadoria de Obras Urbanas -COURB

6

CÉLULA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE AJUSTES:
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CÉLULA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE AJUSTES:



Secr etar ia das Cidades

Coordenadoria de Obras Urbanas -COURB

8

ADIMPLÊNCIA E REGULARIDADE:

1) Consulta pública através do endereço: http://www.cge.ce.gov.br/
1.1 – Ir em ‘’outros destaques’’

1.2 – Clicar em ‘’emita aqui sua certidão de regularidade e 
adimplência’’;
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ADIMPLÊNCIA E REGULARIDADE:
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ADIMPLÊNCIA E REGULARIDADE:
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ATIVIDADES EM DESENVOLVIMENTO 2015:

1 – REANÁLISE DOS 76 PROCESSOS DE ‘’RESTOS A PAGAR 2014’’ ;

2 – PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DOS INSTRUMENTOS;

3 – DEFINIÇÃO DO CHECK LIST PARA A FORMALIZAÇÃO DE NOVOS
INSTRUMENTOS:

4 – APOIO NA ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA A
COMISSÃO INTERNA DE LICITAÇÕES;

5 – INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTO DE 102
INSTRUMENTOS;

6 – ELABORAÇÃO DE MINUTA DE PORTARIA Nº 001/2015 PARA A
REGULAMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE FORMALIZAÇÃO E
CONDUÇÃO DA GESTÃO DE CONVÊNIOS E TERMOS DE AJUSTES;
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� Ofício de solicitação;

� Ofício de Autorização da Casa Civil (para os Instrumentos de Termo de Ajuste)

� Declaração de contra partida contendo a dotação orçamentária;

� Lei orçamentária do ano corrente;

� Declaração para celebração de Convênios Estaduais - Percentual de arrecadação 

própria (com base no ano de 2012);

� Declaração de área pública e bem de uso comum do povo (projetos de 

pavimentação);

� Declaração de imóvel público e bem de uso comum do povo (projetos que envolvam 

edificações);

� Termo de responsabilidade de manutenção e conservação do bem público;

� Projeto básico (plantas, memorial descritivo, orçamento, especificações técnicas);

� ART's

� Plano de trabalho;

� Licença ambiental (nos casos que não se exige, declaração da prefeitura dispensando 

a licença)

FORMALIZAÇÃO DE NOVOS INSTRUMENTOS                  
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

CÉLULA DE ANÁLISE DE PROJETOS E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS:
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OBRAS EM EXECUÇÃO (ATUAÇÃO DA COURB):


